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Converaio de julgamento ern 
diligencia a fim,de que se prestem ia 
formagoea neoessarias ao julgamento 
do processo. 

VISTOS E RELATADOS estes autos em que 

ao partes: como recorrentes, José B5tiata Chagas e outros  e, 

como recorrida, The  Leopoldina Railvay Company Llmited: 

Funcion rios do Trafego da Leopoldt 

fl9 Ri1W7 C9.Ltd*  alegando trabalho em horas excedentes, de 

de 12 de janeiro de 1911Z, pediram o pagamento adicional. 

O Juiz de Direito  da Comarca, pela 

sentença de fia, 17v. . 3.9v, julgou procedente a reo1amat6r1a. 

Em grau de recurso ordinário,  o 

então Conselho Regional, pelo ac6rd o de fia. 32, reformou  a 

deciaao de primeira inatanci* fundado em que os empregados nao 

prov ram haver trabalhado as horas extr8ordinx ias, e ainda em 

que, nos termos do arta 2143 da Oonaoiidaç o, aos empregados de 

estaç ea do interior no se aplicam 08 preceitos gerais sobre. 

duraç o do trabalho, 

Recorrem extraordinariamente os 

reclamantes, apontando como violado .o arte 209 do 0&ïigo  de 

Processo Civil, o arte 243 da Consolidação das L5j3 do Traba-

lho. 

A Ppocux'adoria, a fia, 4h., mant 

festa-se pelo conhecimento do recurso e restabelecimento da 

deoia o de primeira inat ncia. 

Preliminar -  08 reclamantes tri 

balham em eataç o 'que o Juiz de Direito, em sua sentença, con 
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considerou de serviço no intermitente e sim constante, que re-

quer trabalho o atenção constante.  E no estando classificada 

como principal ou de trafego intenso pelo Departamento Nacional 

de Estradas de Ferro, como dispõe o artQ 247  d. Cone olidaç o,po 

de entretanto o ser, dada a omiss o daquele Departamento, pela 

Justiça do Trabalho# 

empresa se defendera invocando o disposto nos art e 

236 a 217 da Consolidaç o, sondo ca reclamantes empregados de .e3 

taçZo de interior o de trabalho intermitente, podendo seu traba - 

lhe prolongar-ao além de oito horas por dia, apenas devendo obeer 

v'-ae o repouso entre um pen edo e outro e um dia de descanso 

semanal (art  21.3), 

Replicaram os empro ados que sua situaç o se enqua-

dras ai , na hip teae do artQ 237, alínea b da Con olid*ç o  das 

Leia do Trabalho. 

Insistiu  a Companhia em que a classificaq o  das 

eataç s é uma prorrogativa que a lei (arta 247)  outorgou privatl 

~ ente a um  rg o tonioo, o Departamento Nacional de Eatrad S : 

de Ferro.  E assim, as suas estaçes aeaund nias, como a de Ca-

choeiro de Itapemirim, permanecer o como eataç es do interior, 

atá que aquele &rg o tcnioo disponha o contrz'io. 

08 reclamantes,, recorrentes, argumentam que rijo 
- - 

havendo a empresa contestado as horas extraox'dinariaa, nã o era 

licito ao ac6rd o. recorrido se fundar na aus nc1a de prova a rea 

peito, em face do que disp e o arte 209 do Código de Processo Cj 

vil. 

Replica a empresa que a situação dos reclanian 

tos o a prevista no artQ 237, alínea d de. Consolidaç o.  O que 

eles alegam £ & perman ncia no local, perman ncia forçada  por 

maio de oito horas, a e'l 8 no se aplicando os preceitos gerais 

s&bre duraç o do trabalho, senão o regimen doa art a 237, alínea 

d e 243,  combinados, da Conaoltdaç o das Leis do Trabalho, 
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Entende a Procuradoria que o ao6rd o recorrido vio-

lou o arte 209 do Código de Pr00e380 Civil, de vez que a reclamada 

no contestava os serviços extraordinários e a decisão recorrida 

argumentou com a aus noia de prova em tal sentido, 

certo que o ac rd o recorrido efetivamente assim 

argumentou.  Todavia, fundou-se ainda em que se trata de uma e ta-

ço do interior, a qual no se aplicam os preceitos gerais sabre 

duração de trabalho e, portanto, logicamente, no teve como de 

maior relevriota o aspecto da prova do trabalho extraordin rio,uma 

vez que concluiu  enquadrando a espécie no art2 2143, que exclue a 

remunerag o do serviço de oito horaa.  D0 goito que, segundo  a 

corrente que aplica restritivamente o diapositivo do arte 896 da 

Consolidação, a cabida do apelo no à de ser admitida, uma vez que 

o acord o recorrido aplicou a lei de ac6rdo com a prova relativa 

classiftoaç o da estação em que trabalham os reclamados. 

Nio obstante, sou pelo cabimento do reouraoópo 

quanto me filio  à corrente que liberalisa o conhecimento do rema 

dio. no sentido e em circunstancias aqui ocorrentes. 

Conheço, pois do recurso. 

No nirito A douta Procuradoria sugere oon. 

vórta-se o julgamento em diligmncia para o fim de ser ouvido  o 

Departamento Nacional de Estradas de Ferro no que conóerne à cate 

gorta da Estaç o de Cachoeiro de Itapemirim. 

Ha neste  Egrégio Tribunal abalisadas opini ea 

oontr riae  diligência em recurso extraordin rio. 

Em casos especialiasimos, eu a concedo, Mor-

te n esp cie, em que no posso reformar o ac&rd o recorrido 

a no ser que um documento oficial venha 4orrobúrAra opinião 

ou informaç o pessoal do Juiz cio Direito quanto a olaa ificaç o 

daquele local de trabalho, 

que o pinoipal fundamento do aoirdio 

recorrido repousa no art 2 2143 da ionsolidaqío e rio enc ontra nos 

autos prova quó possa destruir asse fundamento calcado na 0ateg0 

ria da estação como do interior. 
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É delicado o precedente da alteraçio da clasaifioaç o 

de urna eataç o pela Justiça do Trabalho, quando a lei expressamente 

atribue essa competência a um Departamento Governamental.  Estabele 

oeriamos um oon iito de atribuições e abririaynos as portas a outras 

reclasaifioaçes em todas as estradas. 

ISTO POSTO, 

ACORDAM 08 Juizes do Tribunal Superior do Trabalho, 

por unanimidade de votos, de acordo com o parecer da Procuradoria 

da justiça do Trabalho, em tomar conhecimento do recurso e conver-

ter o julgamento em diligé'noia, a fim de ser ouvido o Departamento 

Nacional de Estradas de serro no que oonoerne à catogot'ia da lata" 

qo de Caoboeiro de Itapeni frim, ou seja, se £ considerada de eervj, 

go intermitente ou de serviço permanente. 

Impedidos os 3ra. Juizes Edgard Sanohoa e Waide" 

mar Parreira Marques. 

ciente 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1946 
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